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:::sTAOO DE SÃO ?AU•_o 

LEI N9 1.194, DE 31 DE MARCO DE 1.962.-

Autoriza a Prefeitura da Estância Balneária de cara­
guatat'.uba a ceiebrar convênio com a Secretaria da 

Promoção Social do Estado de São PaÔlo.-

DOi.TTOR JOSt:: BOURABEBY, Prefeito Municipal da Estância··Balneária de 
·-· 

Caraguatatuba. Faço sabet · que a Câmara Municipal· aprovou e eu promulgo a s·�guinte Le� � 

Artigo 19- Fica.a Prefeitura Municipal da Estância Balneãria de Ca­
raguatatµb a � celebrar convênio com a Secretaria de Estado. da Promoção Social do Esta 
do c;Ie são Paulo, para iÍlStalação no 1-tunÍ.cípio de um Centro Comunitário no Bairro 'do 
Jetuba.· 

Artigo 2Q- O Centro Comunitário d� Bairro do Jetuba,. de  que tr.ata o 

a:rtigo 19, serã construído em· próprio Municipal, cujo terreno sem. ben:l!ãitoria c.st:á lo 

calizado no loteamento denc:iminado 11Balneá-rio California", com a.e; seg�intes dcsctiçÕes.; 

"partindo do ponto:.l(u!n), segue em linha reta um.a distância de 102,.00m(cento e clolr-� ·� 

metros) atê atingir o ponto 2(dois) divisando com a ACREC; do ponto 2(dois) segue cm 

linha reta uma distância de 2,00(dois metros) atê atingir o ponto 3(três); do p'onto 3 
(três) segue em curva.. uma distância de 18,00:n(d_ezoito metros)· �tê atingir o p"onto · l+ 

(quatro); do ponto 4(q�atro) segue em linha reta uma distância de 35,00m(trinta � cÍE; 

co metros) até atingir ·o ponto 5(cinco); sendo que as distênc.ias entre os pontos ?. a 
5, fazem frente para a Rua 18 do loteamento denominado Balneãrio Califórnia; do.Ponto 
5(cinco) segue em linha reta uma distância de 60,0cirn(sessenta metros) até atingir · o 

ponto 6(seis),. fazendo divisa com Yoshio Shibata; do ponto 6(seis) segue em linha ·r.e 
ta uma distância 'de 59,00m(cincoenta e nove metros) até atingir o ponto ?(sete);· do -
ponto 7(sete) seg\J.e em linha reta 58, SOm(cincoenta e oito metros··e cincoenta centima­
tiosi até atÍ.n&Í.r o ponto ·a, seÓ.do que as distâncias entre os pontos.6, 7 e 8 fazem···­
divisa com: o S�c;licato. dos- Despachantes do Estido de São Paulo; do ponto 8(0itC?) se . ···· ' 
gue em linha re·t·a ·uma distân�ia de 42,00m(quarenta e dois metros) retornando· ao' ponto 

. 
l(�) divisandÕ .e�· a margi.Íial da Rodovia Estadual SP-55 - Caraguatatuba-Ub.atuba, en. 
cerrando� área de.ap;�rlmadamente de 5.584,4Stn2(cinco mil, quinhentos e oitenta e 

·quatro metros e <iuarenta e cinco centÍmetros quadrados), área está localizada no 
teamento denominado Balneário California - sistema de lazer". 

Artigo 39.:.· O Ce::i.tro Comunitário do Bairro do Jetuba, destina�se 
clusivarnente a formação dé um ?Úcleo de d�senvolvimento de:-

-Programas da Secretaria dé Estado da Promoção Social; 
-Programas ·públicos e privados e atividades de interesse da 

dade, referente acs setores de promoção social, .·::;.::.Úde e nutrição, trabalho, 
e lazer, cultura e desporto, que respondam aos interesses das vãrias faixas 
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da população 

do. 

-
carente desde que nao conflitem com �s programas das Secretarias de Esta 

.Artigo 49- Na hipótese de vir a ser o Centro Comunitário utlizado -

em 9ualquer outra finalidade, que não as fixadas no artigo 39 desta Lei e no Convênio 
a ser firmado entre as.partes, fica desde já conferido ao Prefeito Muni�ipal a capaci_ 
dade de gravar o bem imóvel e a respectiva edificação, com ·a. condição ae cl·âusula re 
-SolUtiVa da proprie·dãae·, que· opeiarâ de pleno direitO, uma vez. edificada, traõSfi:?rin-

. do-se a propriedade plena do imóvel ã Fazenda Pública Estadual, com distÍi\ação pr�fe- · 

· rencial para a Secretaria de Estado da Promoção Soci<1ll• 
Artigo 59- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica:çâo, . re 

vogadas as disposições em .contrário. 

Caraguatatuba, 

Publicado na Secretaria aos 31 de março de 1962.-

Asses 


